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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 0l2ll4-08

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Super Terminais Comércio e lndústria Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoloÊxcu: Rua Ponta Grossa, no 256, Colônia Oliveira
Machado, Manaus-AM

LocALrzAÇÃo DA ATrvrDÁDE: Rua Ponta Grossa, no 256, Colônia Oliveira Machado,
Manaus-AM.

FTNALTDÂDE: Autorizar a ampliaçâo do cais flutuante (PIER) de 480m para 720m de
êxtensão, por 24 metros de largura.

PoTENCTAL Pol-uroon/Drcnloloon: Grande

PRAzo DE VALIDADE DESTA LtcEnç,r: 0l Ano.

Atenção:
Esta licellça é composla de (» restriçÕes e/ou condiçôcs constatrtes ro verso, cujo nâo
cumprimento/8tetrdimctrto srjeitará r sür invalidaçlo e/ou ss p€nslidrdes previshs em normâs.
Esta licençâ nâo comproyâ nem substitui o documento dc propriedrdc, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta liceoçe deve p€rmanecer na localizaçlo da atiyidade e exposto de forma visível (frerte e verso),
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www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES EiOU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N'OI2/I4.08

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n1.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 000134/2023-82.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localização, atividade e frnalidade constante na
mesma, dqvendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal'

7. A remoção, coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Emergência e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este
IPAAM.

9. Apresentar a este IPAAM. no prazo de 60 dias, Memorial Descritivo das atividades já
instaladas e cronograma de execuçâo para a conclusão da ampliação.


